
 
 
Bom dia. 

Em resposta ao seu pedido de esclarecimento, o item 11.93.1 do Edital, deixa explícito 

como devem ser apresentados os atestados: 

Apresentar cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outro(s) documento(s) 

idôneo(s) que comprove(m) que a empresa a ser contratada possui experiência mínima de 

3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com 

o objeto; 

a) Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os 

períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

b) O(s) contrato(s), atestado(s) ou declaração(ões) apresentado(s) deve(m) conter o prazo 

de duração dos serviços, com data de início e término, local onde o serviço foi prestado, 

tipo de serviço prestado, identificação da pessoa jurídica emitente, bem como do signatário; 

c) Somente serão aceitos contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos 

idôneos expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

Atenciosamente, 

 

Maiko Cezar Paulino 

Pregoeiro 


